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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FRANCISCO BELTRÃO – PARANÁ 


PROJETO DE LEI Nº 001/2022 DO LEGISLATIVO

Recomposição dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná e dá outras providências. 

Srs. Vereadores

           A Mesa Diretora que esta subscreve, desta Casa Legislativa usando de suas prerrogativas constitucionais; SUBMETE a esta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão; a apreciação do presente Projeto de Lei:
           Art. 1º - Fica determinada a recomposição dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, no percentual de 10,16% (dez virgula dezesseis por cento), de acordo com a variação do INPC-IBGE, do período de janeiro a dezembro de 2021, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022.


Art. 2º - Fica garantida remuneração total superior ao salário mínimo nacional para os servidores da Câmara Municipal, nos termos da Súmula 16/2009, do Supremo Tribunal Federal.
     

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, em 11 de janeiro de 2022.
QUINTINO GIRARDI
PRESIDENTE
ANILDO KRUG

VICE-PRESIDENTE

RODRIGO INHOATTO

1º SECRETÁRIO

CIDNEY BARBIERO FILHO 

2º SECRETÁRIO

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI Nº 001/22 DO LEGISLATIVO
Senhores Vereadores:
     
Estamos encaminhando para deliberação Projeto de Lei que dispõe sobre a reposição dos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Vereadores.


Conforme proposição, estamos concedendo o reajuste 10,16% (dez virgula dezesseis por cento), utilizando como referência o INPC acumulado do ano de 2021 e respeitando os limites prudenciais impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal para gastos totais com pessoal.
            Tendo em vista a emenda modificativa da lei orgânica que alterou a data base de pagamento, em janeiro de cada ano, e, considerando que o índice acumulado é disponibilizado pelo IBGE geralmente até o dia 15 do mês subsequente ao acumulado, se torna imperativo que seja votada a presente proposta legislativa, dada a necessidade fechamento da folha de pagamento dos funcionários.

Diante do exposto, esperamos que os Senhores Vereadores, após criteriosa análise, acolham esta matéria, e se entenderem necessário, a proposição de medidas pertinentes, pelo que antecipadamente agradecemos.

            Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, em 11 de janeiro de 2022.

QUINTINO GIRARDI

PRESIDENTE
ANILDO KRUG

VICE-PRESIDENTE

RODRIGO INHOATTO

1º SECRETÁRIO

CIDNEY BARBIERO FILHO 

2º SECRETÁRIO

Rua Tenente Camargo, 2173 Francisco Beltrão, PR —CEP: 85.601-610
CNPJ: 78.686.557/0001-15   fone: 46 2601-0410 E-mail: cmfb@franciscobeltrao.pr.leg.br

